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  INTRODUÇÃO 
  
(a) Sobre este guia  


) � 
 	� � � � 
 � � 
 * 	��� � 
 � +� � � � &
 � 
 � � � � � �� � � � 
 �� �� � � � � �� � � 	
 � � � 
 %� � � � � 
 � � � 
 %�� � � � � � �� � 
 � 
 ,�� 
 � � 

� � � � � � �
 � � 
 � �� � ��� 
 �� �� �� � � �� � � 	
 � � 
 � � �� � � 
 � � 
 - �� 	. � � �� 
 � � � �� � 
 � � 
 � � 	/ � � � � "
 ) %� � � � 
 � � 
 � * � � �� 

� � � � 0�� � 
 � � 
%� � � � � � 
1� 	� � � � � 
 � 
 � � � � � � � � � � 
%� �
 � � �� � 
 � � �� � � 
 � � � 
 �� �� � � � �� 
 �� �� � � � � �� � � ��&
 ,� � � � 

� � �� � � 	� � �� � � 
 �� %� � �� � �� � 
 � � � � � � 
 2� � 
%� � � � 
 � � �
 � � � � � � 
 � � � � 
 � � � � 	� 
 � � � 
 � �� �� � � � 
 � � � �� � � �� "

3� � � � 
 � � � %�� � � � 
 � � - � � 
 � 
%�� � � � � � �- � � 
 � � ,�� �45� � 
 � � 
 � � �� � � 
 � � 
 - �� 	. � � �� 
 � � 
 � +� � �� 
 � 
 � � 
 �� � � � � 

%�� � � � � � � �� 
 � 
 � � 
%�� - � 
 ,� � � � 
 � � � �,�� � � � � 
 � � � 
 � 
 �� �� ��� 
 � � 
 � 	�� �� � �
 � 	� � � � � 
 � � � 
 � � %� � �45� � 
 � 

%�6��� � � 
 � �� � � �� �� � �7� �� � 
 2� � 
 � � ��� � 
 - � 0� � 
 �� � � � � 
 � � 
 %�� � � � � � � 
 �� � � � 6��� � � 
 %� � � 
 � � 
 -8��� � � 
 � 

� � � � 0� � 
� � 
/ �%7�� � � � 
� � 
� � � � � � � 49� "' 



                                                   
1 Pam Spees, “Women’s advocacy in the creation of the international  court: Changing the landscapes of justice 
and power” , 28 Signs: Journal of Women Culture and Society, 2003, pág. 1233.  
2  O termo “vítima” será usado ao longo deste documento, dado que é o termo usado no direito penal 
internacional para referir tanto as vítimas de crimes de direito internacional que sobreviveram aos crimes, como 
aquelas que morreram como resultado dos mesmos. A Amnistia Internacional, normalmente usa o termo 
“sobrevivente”  ao referir-se à violência contra as mulheres, a não ser que a mulher tenha morrido.   
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(b) Informação geral sobre o desenvolvimento de normas que tenham em conta 
uma perspectiva de género nos tribunais internacionais  
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5 Para mais informações vide Amnistia Internacional, Making Rights a Reality: The duty of states to address 
violence against women, AI Índice: ACT 77/049/2004, 3 de Junho de 2004, disponível em: 
http://web.amnesty.org/library/index/engact770492004. Ver também Kelly Dawn Askin, The Treatment of 
Gender Crimes in the ICTR: Progress or Regression? The Akayesu Legacy at Risk, J. Int’ I Crim. Jus. (Spr.2005) 
(a publicar); Binaifer Nowrojee, Your Justice is too Slow: How the ICTR Failed Rwanda’s Rape Victims 
(UNRSD Zubaan Books 2005) (a publicar).   
6 Relatório da Comissão de Direito Internacional sobre o trabalho da sua 48ë sessão, 6 de Maio a 26 de Julho de 
1996, (OR) AGONU, 51� sessão (Sup. në. 10), A/51/10, ONU doc. (1996), Draft Code of Crimes against the 
Peace and Security of Manking (1996), art. 18 (j) (violação, prostituição forçada e outras formas de abuso sexual 
como crimes contra a humanidade); art. 20 (d) (ultrajes contra a dignidade pessoal em violação do direito 
humanitário internacional, em particular tratamento humilhante e degradante, violação, prostituição forçada e 
qualquer outra forma de agressão indecente como crimes de guerra em conflitos armados internacionais); art.20 
(f) (os mesmos crimes mas em conflitos armados não internacionais).   
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(c) Responsabilidade dos Estados em virtude do Direito Penal Internacional 




                                                   
7 Em Abril de 2005, o procurador do Tribunal Penal Internacional deu início às investigações na República 
Democrática do Congo e no Uganda. A República Central Africana denunciou ao procurador a situação nesse 
país e a Costa do Marfim fez uma declaração nos termos do artigo 12 (3) do Estatuto de Roma reconhecendo a 
jurisdição do Tribunal sobre crimes de direito internacional cometidos nesse país desde Setembro de 2002. Em 
Abril de 2005, o Conselho de Segurança das Nações Unidas denunciou os crimes cometidos em Darfur, no 
Sudão, ao procurador do TPI. O procurador tinha ainda de tomar a decisão de avançar com a investigação destas 
situações. Cada uma destas situações inclui crimes graves de violência contra as mulheres. Para mais 
informações sobre as actividades do Tribunal ver: http://www.icc-cpi.int.   
8 Estatuto de Roma, art. 36 (8) (b); Regulamento Processual, regra 17 (2) (a) (iv). 
9 Elementos dos Crimes, um instrumento suplementar adoptado pela Assembleia dos Estados Partes do Tribunal 
Penal Internacional em Setembro de 2002, designado, de acordo com o art. 9 (1) do Estatuto de Roma, para 
auxiliar “o Tribunal a interpretar e a aplicar os artigos 6ë [genocídio], 7ë [crimes contra a humanidade] e 8ë 
[crimes de guerra]” . Apesar de o art. 21 (1) do Estatuto de Roma determinar que o Tribunal Penal Internacional 
“aplicará” em primeiro lugar o Estatuto de Roma, os elementos constitutivos dos crimes e o Regulamento 
Processual, o art. 9 (3) torna claro que os elementos constitutivos dos crimes são para aconselhamento, não são 
vinculativos para o Tribunal, e que os Elementos Constitutivos dos Crimes e qualquer alteração aos mesmos pela 
Assembleia dos Estados Partes, “deverão ser compatíveis com as disposições contidas no Estatuto [de Roma]” . 
Em alguns aspectos os elementos dos crimes individuais de violência sexual nos elementos constitutivos dos 
crimes não são inteiramente compatíveis com o Estatuto de Roma ou são insatisfatórios pelas razões explicadas 
neste documento.  
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14 Esta base de dados tem em conta informação dada pelos Estados sobre as respectivas legislações internas. Por 
isso, o seu país poderá ter legislação sobre crimes de guerra que não estejam incluídos nesta base de dados. 
15 Esta lista não está necessariamente completa. Se encontrar legislação implementando as obrigações do seu 
país assumidas nos termos do Estatuto de Roma que não esteja aqui incluída, agradecemos que informe o 
Projecto de Justiça Internacional na Amnistia Internacional (ijp@amnesty.org)  



 
Fim à Violência contra as Mulheres: Como utilizar o direito penal internacional para impulsionar reformas legislativas que incorporem uma 
perspectiva de género  
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PARTE II. ELEMENTOS DO DIREITO PENAL INTERNACIONAL RELATIVOS AO 
GÉNERO 




1. Crimes por motivos de género que todas as nações devem tipificar como crimes 
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19 Muitos destes crimes, incluindo actos de escravatura sexual, prostituição forçada e perseguição por motivos de 
género, muito raramente são tipificados como crimes nos sistemas internos. Ver: Spees, supra, në 1, pág. 1233.   
20 Estes actos proibidos são: homicídio de membros de grupos, ofensas graves à integridade física ou mental de 
membros do grupo, sujeição intencional do grupo a condições de vida pensadas para provocar a sua destruição 
física total ou parcial, imposição de medidas destinadas a impedir nascimentos no seio do grupo ou transferência, 
à força, de crianças do grupo para outro grupo: Convenção sobre o Genocídio, art. II; Estatuto de Roma, art. 6 
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21 O art. 7 do Estatuto de Roma inclui tal requisito, como princípio, para determinar quais os crimes contra a 
humanidade que se encontram dentro da jurisdição do TPI. Outros tribunais penais internacionais têm princípios 
semelhantes, mas não idênticos, para determinar quais os crimes contra a humanidade que se encontram dentro 
das suas jurisdições. Os Estados devem assegurar que não determinam princípios jurisdicionais mais restritivos 
que os dispostos no Estatuto de Roma.  
22 Para verificar se o seu país decretou a legislação sobre crimes de guerra, ver: http://www.icrc.org/ihl-nat.   
23 O art.1 da Convenção contra a Tortura da ONU determina os seguintes objectivos proibidos: “obter dela ou de 
uma terceira pessoa informações ou confissões, a punir por um acto que ela ou uma terceira pessoa cometeu ou 
se suspeita que tenha cometido, intimidar ou pressionar essa ou uma terceira pessoa, ou por qualquer outro 
motivo baseado numa forma de discriminação” . Este é um exemplo ilustrativo, não exaustivo, e subsequentes 
comentários e jurisprudência identificaram outros exemplos de objectivos proibidos. 



 
   

 19 

� � � - � � �. � � �� &
 � 
 �� <�� 
 � � � 
 2� � � � � � 
 � � ��� 
 � � 
 � 	� � � � �� � 
 � � � � � � 
 � � � � � �6� �� � 
 � � 2� � � �� � � 
 %� � � 

� � �� � � 	� � � �
 2� � 
 � 
 � � � � � �� 
 � � � � ���� �� 
 � � 
 � � �� � 
 � � � �� � 
 � 
 / � � � � �� � � � 
 � � 
 � � 
 � � �� � 
 � � 
 � � � � � � 

� � � � ��� � 
� � � � � �� 
� � 
� � � ,	��� 
� �� � � � 
�� �� � � � � �� � � 	
� � 
� 9� 
�� �� �� � � �� � � 	"' O
: 
�� <�� 
� � � 
2� � � � � � 

�� � � +� 
� � ��� 
� 
� 	� � � � �� 
� � � �� 	
� � � � � �6� �� 
%� � � 
%�� - � � 
2� � 
� 
%� � � � � 
� � � � �� � 
� � 
� � �� � "
� � 	- � 

� � ,� � . � � �� 
� � 
� � � ��6� �� &
� 
� 	� � � � �� 
� � � �� 	
� � � �� � 
� � �� � � 
� � � � � �� � $� � 
� � �� �� �� � � � 
� � 
� � ��� � 
( � T

� � 
 � � �� �� �� 
 � � 
 >� � � "' N
) � 
 � � ,�� �45� � 
 � � � �� � � �� 
 � � � 
 � � �� � � 
 � � - � � 
 � � � � � � � � � 
 2� � 
 � 
 � 	� � � � �� 

� � � �� 	
� %	�� 6- � 	
� � � 
� � �� � � 
� � 
- �� 	. � � �� 
� � <� � 	
+
� � � � � � �� 
� � � 
� 
� ��%� � �� 
� � 
� � �� �� �� 
� � 
>� � � "' U

S �� � � +� 
� � - � �6
� � � � %� � 
C
�� �%� � � � � �	�� � � � 
� � � 
�� �� � � � �� 
� � � �� � � �� 
%� �
� � �� � � 
� � 
- �� 	. � � �� 
� � <� � 	

� � - �� � 
� 
� � ,�� �45� � 
,� � � � � 
� � 
� 	� � � � �� 
� � � �� 	
� � 
� � � 
� � � � � �� 
2� � 
	� - � � �� 
� 
� � � 
� � � � � � � 49� 
� � 

; � �� � � � 	

 � � � 	
� � �� �� � � �� � � 	"




) 	+� 
� � � 
� � �� � � 
� � � �<� 
� � � � �� � � � � �&
� 
� � �� �� �� 
� � 
>� � � &
�� � � +� 
�� � 	� �
� 
%�� � ���� �49� 
,� �4� � � "

� � �� 
 � � �� � 
 � 9� 
 +
 � �� � � ��� � 
 � � � �<� &
 � � � � 
 2� � 
 �� � � � 
 � � 
 � � � � � �� � 
 � � � � � � �� � � 
 %� �
 � � �� 
 � � �� � 

%� � � � �� � 
 � � � 
 � � �� 
 � %�� %��� � � � � � �� 
 � � � � � �� � �0� � � � 
 � � � � 
 � � � � � - � �� � � 
 � � <� � 	
 � � 
 � � �� � 
 ,� �� � 
 � � 

- �� 	. � � �� 
 � � <� � 	"
 : 
 �� � � � 
G%�� � ���� �49� 
 ,� �4� � � J
%� � � 
 � � � 
 � � � � � 
%� � � 
 �� %	�� � � 
2� � 
 � � 
 � � 	/ � � � � 

� � � � � � � 
 � 	� � � 
 � � � � ,8� �� 
 � � 
 � � �� 
� 
%� �
 �� � � 
� 9� 
+
- �� �� 
 � � � � 
 � � 
 �� � � � 
 � %�� %��� � � 
� � 
� %�� �9� 

� � 
-6� �� � 
� � � %� � 
� � 
� � 	/ � �� � "' L


                                                   
24 Os elementos comuns adicionais são: 
Nos casos de crimes contra a humanidade: 
“(3) A conduta foi cometida no quadro de ataque generalizado ou sistemático contra qualquer população civil. 
 (4) O autor tinha conhecimento que a conduta fazia parte ou era intencional que fizesse parte de um ataque 
generalizado ou sistemático contra qualquer população civil” . 
Nos casos de crimes de guerra – internacionais: 
“(3) A conduta teve lugar num contexto e foi associada a um conflito armado internacional. 
(4) O autor sabia das circunstâncias factuais que estabeleceram a existência de um conflitos armado.”  
Nos casos de crimes de guerra – não internacionais: 
“(3) A conduta teve lugar num contexto e foi associada a um conflito armado não internacional. 
(4) O autor tinha conhecimento das circunstâncias factuais que tinham criado a existência de um conflitos 
armado.”  
25 O art. 30 do Estatuto de Roma determina:  
1. Salvo disposição em contrário, nenhuma pessoa poderá ser criminalmente responsável e punida por um crime 
da competência do Tribunal, a menos que actue com vontade de o cometer e conhecimento dos seus elementos 
materiais. 
2. Para os efeitos do presente artigo, entende-se que actua intencionalmente quem: 

(a)  Relativamente a uma conduta, se se propuser adoptá-la; 
(b)  Relativamente a um efeito do crime, se se propuser causá-lo ou estiver ciente de que ele terá lugar numa 

ordem normal dos acontecimentos. 
3. Nos termos do presente artigo, entende-se por “conhecimento”  a consciência de que existe uma circunstância 
ou de que um efeito irá ter lugar numa ordem normal dos acontecimentos. As expressões “ter conhecimento”  e 
“com conhecimento”  deverão ser entendidas em conformidade.”  
26 Gerhard Werle & Florian Jessberger, ‘Unless Otherwise Provided’ : Article 30 of the ICC Statute and the 
Mental Element of Crimes under International Law’ , 3 Journal of International Criminal Justice 2005, pág. 35. 
27 Askin, War Crimes against Women, supra, në. 4 pág. 74-75; Women’s Caucus for Gender Justice in  the 
International Criminal Court, Recommendations and Commentary For December 1997 PrepCom On the 
Establishment of an International Criminal Court, UN Headquarters 1–12 Dec. 1997, WC.5.6-9, 6-10; Machteld 
Boot, ‘Article 7(1) (g)’, in Otto Triffterer, ed., Commentary on the Rome Statute of the International  Court: 
Observers’  Notes, Article by Article (Baden-Baden: Nomos Verlagsgesellschaft 1999) (segunda edição a 
publicar em 2005), pág. 143 (“The term ‘prostitution’  indeed suggests that sexual services are provided as part of 
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an exchange albeit one coerced by the circumstances. Moreover, the term seems to suggest sexual activity 
initiated by the victim instead of by the offender.” ). 
Em Junho de 1998, durante a Conferência Diplomática de Roma, o relator especial das Nações Unidas sobre 
violação sistemática, escravatura sexual e práticas semelhantes à escravatura durante conflitos armados deu 
ênfase ao facto de a escravatura sexual “constituir a maioria, senão todas as formas de prostituição forçada”, 
salientando que os termos “prostituição forçada” e “prostituição obrigada”  “ têm sido erradamente 
compreendidos e inconsistentemente aplicados”  e que a “prostituição forçada”  refere-se geralmente, a condições 
de controlo sobre uma pessoa coagida por outra para se envolver numa actividade sexual” . Embora as falhas nas 
definições mais antigas de prostituição forçada, que focam “ora vagos termos sobre a ‘ imoralidade’  dos ataques à 
‘honra’ da mulher ou … quase indistintas das definições que parecem descrever com mais precisão a condição 
de escravatura”, o relator especial afirmou que devido a estas definições constarem nas Convenções de Genebra 
e nos respectivos Protocolos, este conceito “mantém uma potencialidade embora limitado instrumento 
alternativo para acusações futuras de violência sexual em conflitos armados” . Contudo, algumas semanas depois 
da publicação do Relatório Especial, o Estatuto de Roma foi adoptado com definições virtualmente idênticas de 
crimes contra a humanidade e crimes de guerra de violência sexual. À luz destes desenvolvimentos, as 
conclusões do Relator Especial sobre a limitada utilidade do conceito de prostituição forçada foram reforçadas: 
“Como princípio geral, parece que em situações de conflito armado, muitos cenários factuais podem ser descritos 
como prostituição forçada poderão também constituir escravatura sexual e seria mais apropriada e mais 
facilmente caracterizado e acusado como escravatura.” - Relatório Final do Relator Especial do grupo de trabalho 
sobre Formas Contemporâneas de Escravatura. Systematic rape, sexual slavery and slavery-like practices during 
armed conflict, U.N. Doc. E/CN.4/Sub.2/1998/13, de 22 de Junho de 1998, parág. 44-49. 
Uma das preocupações foi abordada nos elementos dos crimes ao tornar claro que os benefícios pecuniários não 
devem ter sido necessariamente recebidos pela vítima, mas podem ter sido recebidos por outra pessoa, como o 
autor. Contudo, à luz das preocupações discutidas acima, em quase todos, senão em todos os casos, a conduta 
abrangida por este conceito é também a escravatura sexual, a violação ou outra forma de violência no campo 
sexual e devem ser julgadas como tal. O tempo dirá se existem outros crimes de violência sexual que possam 
apenas ser julgados como prostituição forçada.   
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28 Amnistia Internacional, Lives Blown Apart: Crimes against women in times of conflict, AI Índice: ACT 
77/075/2004, 8 de Dezembro de 2004, pág. 26. Para exemplos recentes de relatórios da Amnistia Internacional 
que abordam a violação durante conflitos armados, ver: Sudan: Darfur: Rape as a weapon of war – sexual 
violence and its consequences, AI Índice: AFR 54/076/2004, 19 de Julho de 2004; Liberia: no impunity for rape 
– a crime against humanity and a war crime, AI Índice: AFR 34/017/2004, 14 de Dezembro de 2004; Rwanda: 
‘Marked for death’, rape survivors living with HIV/AIDS in Rwanda, AI Índice: AFR 47/007/2004, 6 de Abril de 
2004; Democratic Republico of Congo: Mass rape – time for remedies, AI Índice: AFR 62/018/2004, 26 de 
Outubro de 2004; Stop violence against women: Justice shelved – impunity for rape in Bosnia-Herzegovina, AI 
Índice: EUR 63/005/2004, 12 de Outubro de 2004; India Justice, the victim – Gujarat state fails to protect 
women from violence, AI Índice: ASA 20/001/2005, 27 de Janeiro de 2005; Solomon Islands: women 
confronting violence, AI Índice: ASA 43/001/2004, 8 de Novembro de 2004.  
29 Procurador v. Akayesu, Caso në. ICTR-96-4-T (1� Juízo do TPIJ, 2 de Setembro de 1998), parág. 507-508.  
30 Ibid., parág 597; Procurador v. Delalic, Caso në. IT-96-21 (2� Juízo do TPIR, 16 de Novembro de 1998), 
parág. 943, 965; Procurador v. Furundzija, Caso në. IT-95-17/1-T (Juízo de Julgamentos do TPIJ, 10 de 
Dezembro de 1998), parág. 264-269 

ELEMENTOS DO CRIME CONTRA A HUMANIDADE DE VIOLAÇÃO E DO CRIME DE GUERRA DE 
VIOLAÇÃO 

 
(1) O autor invadiu*  o corpo de uma pessoa por meio de conduta resultando em penetração, por ligeira que 

seja, de qualquer parte do corpo da vítima ou do autor com um órgão sexual, ou do orifício anal ou 
genital da vítima com qualquer objecto ou qualquer outra parte do corpo. 

 
(2) A invasão foi cometida por meio do uso da força, ou por ameaça do uso da força ou coacção, tal como a 

causada por medo de violência, intimidação, detenção, opressão psicológica ou abuso de poder, contra 
essa pessoa ou contra outra pessoa, ou tirando vantagem de um ambiente de coacção, ou a invasão foi 
cometida contra uma pessoa incapaz de dar o seu livre consentimento **    

 
*O conceito “ invasão”  é entendido de forma suficientemente abrangente para que seja neutro em relação ao 
género.  
 
* *  É entendido que a pessoa é incapaz de dar livre consentimento se afectada por incapacidade natural, 
induzida ou relacionada com a idade. Esta referência também se aplica aos correspondentes elementos do 
artigo 7 (1) (g) (3) [prostituição forçada], (5) [esterilização à força] e (6) [violência no campo sexual] [do 
Estatuto de Roma]. 
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31 Kelly Dawn Askin ‘Sexual violence in decisions and indictments of the Yugoslav and Rwandan tribunals: 
current status’ 93 The American Journal of International Law, 1999, pág. 97. Estes países incluem: Índia, 
Bangladesh, Paquistão e Sri Lanka: Savitri Goonesekera ‘Constitutional and legislative measures to combat 
violence against women in South Asia’ in UNFPA Violence Against Women in South Asia: A Regional Analysis, 
2002, pág. 40, disponível em: http:// www.unfpa.org.np/pub/vaw/VAW_REG_Analysis.pdf  
32 O caso Furundzija no TPIJ descobriu que algumas jurisdições nacionais consideram este facto violação 
enquanto outras não. O Juízo de Julgamentos notou que a “penetração forçada da boca pelo órgão sexual 
masculino constitui o ataque mais humilhante e degradante contra a dignidade humana … tal extremamente 
grave ultraje sexual como a penetração oral forçada deve ser classificado como violação.” : Furundzija, supra, n. 
30, parág. 183.  
33 Spees, supra, në.1, pág.1233. 
34 Relator Especial sobre a violência contra as mulheres, as suas causas e consequências, Integration of the 
human rights of women and gender perpective: violence against women, Doc. da ONU E/CN.4/2003/75 (2003); 
ver abaixo a secção 3 (a) que discute detalhadamente a força física e a resistência. 
35  Furundzija, supra, në. 30, parág. 598 (“O Juízo de Julgamentos nota a submissão, não contestada, do 
Procurador no comunicado da instrução, que a violação é um acto forçado … Este acto é a penetração da vagina, 
do ânus ou da boca pelo pénis, ou da vagina ou do ânus por outro objecto. Neste contexto, inclui penetração, 
embora leve, da vulva, do ânus ou da cavidade oral, pelo pénis e a penetração sexual da vulva ou do ânus não é 
limitada ao pénis.” ). Esta caracterização mecânica do elemento da definição parece ter sido quase inteiramente 
baseada no comunicado do procurador.    
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36 Procurador v. Kunarac, Julgamento, Caso në. IT-96-23 (Juízo de Julgamentos do TPIJ, 22 de Fevereiro de 
2001), aff’d, Julgamento (Juízo de Recursos, 12 de Junho de 2002). 
37 Ibid. parág. 393, 409 
38 Ibid., parág. 398 (diversas jurisdições nacionais incluem circunstâncias tais como as “a vítima foi posta numa 
situação incapaz de resistir, encontrava-se particularmente vulnerável ou incapaz de resistir devido a 
incapacidade física ou mental, ou foi induzida ao acto por surpresa ou representação errada” ), parág. 401, 404 (a 
vítima era menor)  
39 Kunarac (Juízo de Julgamentos), supra, n. 36, parág. 132 
40 Kunarac (Juízo de Julgamentos), parág. 419. Uma das autoridades líderes sobre crimes de violência sexual, 
enquanto notando a intenção expressa do Juízo de Julgamentos neste caso alargando os elemento restritivos no 
julgamento do caso Furundzija ao usar o conceito de violação da autonomia sexual, concluiu que a formulação 
alternativa usada no caso Kunarac era “mais, não menos, restritiva do que os elementos do caso Furundzija” . 
Askin, Treatment of Gender Crimes in the ICTR, supra, n.5, pág. 39 (projecto).  
41 Explicou: “507… Nas sociedades patriarcais, onde os membros do grupo são determinados pela identidade do 
pai, um exemplo de medida intencional para prevenir os nascimentos nos grupos é o caso onde, durante a 
violação, a mulher do dito grupo é deliberadamente engravidada por um homem de outro grupo, com a intenção 
de ela dar à luz uma criança que, consequentemente não irá pertencer ao grupo da mãe. 
508. Além de, o Juízo nota que as medidas que têm a intenção de prevenir os nascimentos no grupo podem ser 
físicas, mas também podem ser mentais. Por exemplo, a violação pode ser uma medida intencional para prevenir 
nascimentos quando a pessoa violada se recusa subsequentemente a procriar, da mesma forma que os membros 
podem ser levados através de ameaças ou trauma, a não procriarem.” Akayesu, supra, në 29, parág. 507-508.  
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42 Barbara Bedont & Katherine Hall Martinez, ‘Ending impunity for gender crimes under the International 
Criminal Court’  VI The Brown Journal of World Affairs, 1999, pág.65. 
43 Brook Sari Moshan, ‘Women, war and words: the gender component in the permanent International Criminal 
Court’s definition of crimes against humanity’  22 Fordham International Law Journal, 1999, pág.154. 
44 Boot, supra, në 27, pág.142. 

ELEMENTOS DO CRIME DE ESCRAVATURA SEXUAL COMO CRIME CONTRA A 
HUMANIDADE E COMO CRIME DE GUERRA 

 
(1) O autor exerce qualquer um ou todos os poderes relacionados com o direito de propriedade sobre 

uma ou mais pessoas, tais como comprar, vender, emprestar ou trocar essa pessoa ou essas pessoas 
ou impondo sobre elas uma forma semelhante de perda de liberdade. *  

(2) O autor envolveu a pessoa ou pessoas num ou mais actos de natureza sexual. 
 

*  É entendido que tal perda de liberdade pode, em algumas circunstâncias, incluir a execução de trabalhos 
forçados ou levar uma pessoa a um estatuto servil conforme definido na Convenção Suplementar sobre a 
Abolição da Escravatura, do Tráfico de Escravos e das Instituições e Práticas Análogas à Escravatura de 
1956. Também é entendido que a conduta descrita neste elemento inclui o tráfico de pessoas, em particular 
de mulheres e crianças. 
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45 Justice Shelved – impunity for rape in Bosnia-Herzegovina, supra, në 28. 
46 Liberia: no impunity for rape, supra, në 28. 
47 Tribunal Especial para a Serra Leoa, acusação do procurador contra Issa Hassan Sesay, Moris Kallon, 
Augustine Gbao, Caso në SCSL-2004-15-PT, 14 de Maio de 2004; o procurador do Tribunal Especial para a 
Serra Leoa acusou Alex Tamba Brima, Brima Bazzy Kamara, Santigie Borbor Kanu, caso në SCSL-2004-16-PT, 
18 de Fevereiro de 2005. 
48 Ver, p.e. Christopher Keith Hall, ‘The First Five Sessions of the Preparatory Commission for the International 
Criminal Court’ , 94 American Journal of International Law, 2000, pág. 781, A substituição de palavras “ inclui”  
no Estatuto de Roma por “ tais como”  nos Elementos dos Crimes, altera a ampla linguagem ilustrativa para uma 
lista mais restritiva onde, se o TPI a fosse seguir, a única conduta da lista ou conduta semelhante, a qual é 
largamente comercial por natureza, seria apenas a escravatura. Um delegado governamental envolvido na 
elaboração desta provisão contestou que esse termo “tais como”  torna “claro que a lista ilustrativa é aberta”. 
Darryl Robinson, Elements of Specific Forms of Crimes against Humanity, in Roy S. Lee, ed., The International 
Criminal Court: Elements of Crimes and Rules of Procedure and Evidence (Ardsley, N.Y.: Transnational 
Publishers Inc. 2001) pág. 80, 85. Esta interpretação, a qual é a única forma de reconciliar esta linguagem com a 
do Estatuto de Roma, não foi partilhada universalmente por outros delegados governamentais e por organizações 
não governamentais que têm experiência em trabalhar em questões que visam terminar com a escravatura, 
preocupam-se que possa ser lido de forma restritiva. Outro comentador, que esteve envolvido na elaboração 
desta cláusula, afirmou que a lista “não era exaustiva”, mas que não discutia a alteração da linguagem do 
Estatuto, mas apenas o efeito de uma alternativa. Ver Knut Dörmann, Elements of War Crimes under the Rome 
Statute of the International Criminal Court (Geneva: International Committee of Red Cross 2003), pág. 328.   
49 Para a definição de tráfico de pessoas que inclua uma conduta que não seja necessariamente crime contra a 
humanidade ou crime de guerra ver a nota 58 (abaixo).  
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50 Christine Chinkin, ‘Women’s international tribunal of Japanese military sexual slavery’  95 American Journal 
of International Law, 2001, pág. 335. Embora o “ tribunal do povo”  não fosse um tribunal que assegurasse todas 
as garantias de um julgamento justo, serviu um propósito útil ao trazer este assunto a uma arena mais visível. 
Não deve ser menosprezado o facto de o crime de escravatura sexual ter sido cometido por membros das forças 
armadas e por grupos de oposição de outros países ao longo da história. 
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51 Systematic rape, sexual slavery and slavery-like practices during armed conflict, supra, në 30, parág. 10. 
52 Christopher K. Hall ‘Article 7’  in Triffterer, supra, në 48, pág.132. 
53 Bedont & Hall Martinez, supra, në 42, pág. 65. 
54 Ver: United Nations Protocol to Prevent, Suppress and Punish Trafficking in Persons, Especially Women and 
Children, Supplementing the United Nations Convention Against Transnational Organized Crime, U.N. Doc. 
A/RES/55/25 (2000); Council of Europe Convention on action Against Trafficking in Human Beings. Para mais 
informações sobre a Convenção do Conselho da Europa, ver Amnesty International and Anti-slavery 
International, Council of Europe: Recommendations to Strengthen the December 2004 Draft European 
Convention on Action against Trafficking in Human Beings, AI Índice: IOR 61/001/2005, 1 de Janeiro de 2005. 
55 Spees, supra, në 1, pág. 1233. 

ELEMENTOS DO CRIME DE ESCRAVIDÃO COMO CRIME CONTRA A HUMANIDADE E COMO 
CRIME DE GUERRA 

 
Artigo 7ë (2) (c) do Estatuto de Roma: 
Por “escravidão”  entende-se o exercício, relativamente a uma pessoa, de um poder ou de um conjunto de 
poderes que traduzam um direito de propriedade sobre uma pessoa, incluindo o exercício desse poder no 
âmbito do tráfico de pessoas, em particular mulheres e crianças. 
 
Elementos: 
O autor exerceu qualquer ou todos os poderes relacionados com o direito de propriedade sobre uma ou 
mais pessoas, através da compra, venda, empréstimo ou troca dessa pessoa ou pessoas, ou ao impor sobre 
elas uma forma semelhante de privação da liberdade. *  
 
*  Entende-se que essa privação da liberdade pode, em algumas circunstâncias, incluir trabalhos forçados 
ou então reduzir uma pessoa a um estatuto servil tal como definido na Convenção Suplementar sobre a 
Abolição da Escravatura, Tráfico de Escravos, e das Instituições e Práticas Análogas à Escravatura de 
1956. Também é entendido que a conduta descrita neste elemento inclui o tráfico de pessoas, em particular 
de mulheres e crianças. 
 



 
Fim à Violência contra as Mulheres: Como utilizar o direito penal internacional para impulsionar reformas legislativas que incorporem uma 
perspectiva de género  
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56  UNIFEM, Not a minute more: ending violence against women (2003), pág. 43; Martina Vandenberg, 
‘Complicity, corruption and human rights”  trafficking in human beings’, 34 Case Western Reserve Journal of 
International Law 2002, pág. 323. Ver também, Amnesty International, Kosovo (Serbia and Montenegro): ‘So 
does this mean we have rights?’  Protecting the human rights of women and girls trafficked for forced 
prostitution in Kosovo, AI Índice: EUR 70/010/2004, 6 de Maio de 2004. 
57 Para uma definição do tráfico de seres humanos que inclua conduta que não seja necessariamente crime contra 
a humanidade ou crime de guerra ver artigo 3 (a) do Protocolo relativo à Prevenção, à Supressão e à Punição do 
Tráfico de Pessoas, em especial de Mulheres e Crianças, que suplementa a Convenção das Nações Unidas sobre 
a Criminalidade Organizada Transnacional: “Artigo 3: Para efeitos do presente Protocolo:  
a) Por “ tráfico de pessoas”  entende-se o recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o 
acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou ao uso da força ou a outras formas de coacção, ao rapto, à 
fraude, ao engano, ao abuso de autoridade ou de situação de vulnerabilidade ou à entrega ou aceitação de 
pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa que tem autoridade sobre outra, para fins 
de exploração. A exploração deverá incluir, pelo menos, a exploração da prostituição de outrem ou outras formas 
de exploração sexual, o trabalho ou serviços forçados, a escravatura ou práticas similares à escravatura, a 
servidão ou a extracção de órgãos” .  
O Conselho da Europa adoptou uma definição idêntica ao artigo 4 (a) na sua nova Convenção sobre acções 
contra o tráfico de seres humanos, CM (2005) 32, Add. 1 final, 3 Maio de 2005.  
58 United Nations High Commissioner for Human Rights, Principles and Guidelines on Human Rights and 
Trafficking, U.N. Doc. E/2002/68/Add.1 (2002). 
59 UNICEF, Guidelines for Protection of the Rights of Child Victims of Trafficking in South Eastern Europe 
(2003). 
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(d) Gravidez à força 
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60 Procurador v. Kunarac, supra, në 36. 
61 Anexos do relatório final da Comissão de Especialistas criada na sequência da Resolução do Conselho de 
Segurança 780 (1992) vol. V, U.N. Doc: S/1994/674/Add.2, 28 de Dezembro de 1994, parág. 15. 

ELEMENTOS DO CRIME DE GRAVIDEZ À FORÇA COMO CRIME CONTRA A HUMANIDADE E 
COMO CRIME DE GUERRA 

 
7 (2) (f) Por “gravidez à força”  entende-se a privação de liberdade ilegal de uma mulher que foi 
engravidada à força, com o propósito de alterar a composição étnica de uma população ou de cometer 
outras violações graves do direito internacional. Esta definição não pode, de modo algum, ser interpretada 
como afectando as disposições de direito interno relativas à gravidez.   



 
Fim à Violência contra as Mulheres: Como utilizar o direito penal internacional para impulsionar reformas legislativas que incorporem uma 
perspectiva de género  
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(e) Esterilização à força 
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ELEMENTOS DO CRIME DE ESTERILIZAÇÃO À FORÇA COMO CRIME CONTRA A 
HUMANIDADE E COMO CRIME DE GUERRA 

 
1. O autor privou uma ou mais pessoas da capacidade de reprodução biológica. *  
2. A conduta não era justificada nem por tratamento médico ou hospitalar da pessoa ou pessoas 

envolvidas, nem foi levada a cabo com consentimento livre. **  
 
*  Esta não inclui os métodos contraceptivos que não têm efeitos permanentes. 
**  O consentimento livre não inclui o consentimento obtido através do engano.  
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(f) Outras formas de violência sexual 
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ELEMENTOS DO CRIME CONTRA A HUMANIDADE DE VIOLÊNCIA SEXUAL 
 
1. O autor comete um acto de natureza sexual contra uma ou mais pessoas ou causa o envolvimento 

dessas pessoas num acto de natureza sexual pela utilização da força, ameaça do uso da força ou 
coacção, tal como o causado pelo medo de violência, pressão, detenção, opressão psicológica ou 
abuso de poder, contra essa pessoa ou pessoas ou noutra pessoa, ou toma partido de um ambiente de 
coacção ou ainda essa pessoa ou pessoas são incapazes de darem um consentimento livre. 

 
2. Essa conduta é de gravidade comparável a outras ofensas do artigo 7, parágrafo 1 (g) do Estatuto. 





 
Fim à Violência contra as Mulheres: Como utilizar o direito penal internacional para impulsionar reformas legislativas que incorporem uma 
perspectiva de género  
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ELEMENTOS DO CRIME DE GUERRA DE VIOLÊNCIA SEXUAL DURANTE CONFLITOS 
ARMADOS INTERNACIONAIS 

 
1. O autor cometeu um acto de natureza sexual contra uma ou mais pessoas ou causa o envolvimento dessas 

pessoas num acto de natureza sexual pela utilização da força, ameaça do uso da força ou coacção tal 
como a causada pelo medo da violência, pressão, detenção, opressão psicológica ou abuso de poder, 
contra essa pessoa ou pessoas ou noutra pessoa, ou toma partido de um ambiente de coacção ou ainda 
essa pessoa ou pessoas são incapazes de darem um consentimento livre. 

 
2. Essa conduta é de gravidade comparável às infracções graves das Convenções de Genebra. 
 

 
ELEMENTOS DO CRIME DE GUERRA DE VIOLÊNCIA SEXUAL DURANTE CONFLITOS 

ARMADOS NÃO INTERNACIONAIS 
 

1. O autor cometeu um acto de natureza sexual contra uma ou mais pessoas ou causa o envolvimento dessas 
pessoas num acto de natureza sexual pela utilização da força, ameaça do uso da força ou coacção, tal 
como a causada pelo medo da violência, pressão, detenção, opressão psicológica ou abuso de poder, 
contra essa pessoa ou pessoas ou noutra pessoa, ou toma partido de um ambiente de coacção ou ainda 
essa pessoa ou pessoas são incapazes de darem um consentimento livre. 

 
2. Essa conduta é de gravidade comparável às infracções graves do artigo 3 comum às quatro Convenções 

de Genebra. 
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70 Ver sobre a inclusão do segundo elemento: Eve La Haye, ‘Article 8 (2) (b) (xxii) – 6 - Sexual Violence’ , in 
Lee, supra, në 48, págs. 196-198; Hall, ‘The First Sessions’ , supra, në 48, pág. 779 (a intenção dos elaboradores 
do projecto do Estatuto de Roma era permitir que a violação sexual e outros crimes de guerra de violência sexual 
fossem também acusados como infracções graves ou violações graves do artigo 3 comum às quatro Convenções 
de Genebra).  



 
Fim à Violência contra as Mulheres: Como utilizar o direito penal internacional para impulsionar reformas legislativas que incorporem uma 
perspectiva de género  
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71 Por exemplo, “a perseguição com fundamento político, racial ou religioso”  foi incluído como crime contra a 
humanidade no artigo 6 (c) da Carta de Nuremberga. 
72 A Widney Brown & Laura Greenfell, ‘The international crime of gender-base persecution and the Taliban’ 4 
Melbourne Journal of International Law, 2003, pág. 347. 
73 Procurador v. Kayishema, Julgamento, Case No. ICTR-95-1-T (Juízo de Julgamentos, 21 de Maio de 1999); 
Procurador v. Kupresikic, Julgamento, Case No. ICTR-95-16-T (Juízo de Julgamentos, 14 de Janeiro de 2000); 
Blaskic, Julgamento, Caso No. IT-95-14-T (Juízo de Julgamentos, 3 de Maio de 2000) 

ELEMENTOS DO CRIME CONTRA A HUMANIDADE DE PERSEGUIÇÃO 
 

1. O autor privou gravemente uma ou mais pessoas dos seus direitos fundamentais em violação do direito 
internacional. *  

 
2. O autor seleccionou essa pessoa ou pessoas pela sua identidade de grupo ou colectividade ou seleccionou 

o grupo ou colectividade como tal. 
 
3. A selecção do alvo foi baseada em razões de ordem política, racial, nacional, étnica, cultural, religiosa, ou 

de género conforme definido no artigo 7, parágrafo 3, do Estatuto, ** ou em função de outros critérios 
universalmente reconhecidos como inaceitáveis em direito internacional. 

 
4. A conduta foi cometida em relação a qualquer acto referido no artigo 7, parágrafo 1, do Estatuto [crimes 

contra a humanidade] ou outro qualquer crime dentro da jurisdição do Tribunal [genocídio ou crimes de 
guerra]. 

 
*  Este requisito não põe em causa o disposto no parágrafo 6 da Introdução Geral aos Elementos dos Crimes 

[o parágrafo 6 afirma: “o requisito da ilegalidade previsto pelo Estatuto ou noutras normas de direito 
internacional, em particular do direito humanitário internacional, geralmente, não é especificado nos 
elementos dos crimes.”] 

  
* *Artigo 7 (3) do Estatuto: ‘ […] entende-se que o termo “sexo”  abrange os sexos, masculino e feminino, 

dentro do contexto da sociedade, não lhe devendo ser atribuído qualquer outro significado. ‘  
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74 Brown & Greenfell, supra, pág. 347. De acordo com Rhonda Copelon, o elemento adicional foi acrescentado 
por insistência dos EUA, que estavam preocupados com o facto de o crime poder incluir a discriminação 
institucionalizada: Rhonda Copelon, ‘Gender crimes as war crimes: integrating crimes against women into 
international criminal law’  46 McGill Law Journal, 2000, pág, 217. 
75 Allied Control Council Law No. 10: Punishment of Persons Guilty of War Crimes, Crimes Against Peace and 
against Humanity (20 de Dezembro de 1945). 
76 Estatuto do TPIJ, art. 7; Estatuto do TPIR, art. 3. 
77 Procurador v. Tadic (Defense Motion for Interlocutory Appeal on Jurisdiction) Caso No IT-94-1-AR72 (2 de 
Outubro de 1995); Kupreskic, supra, n. 77.  
78 Kupreskic, supra, në 73. 
79 Alto Comissário das Nações Unidas para os Refugiados, Guidelines on International Protection: Gender 
Related Persecution Within the Contex of the Article 1A (2) of the 1951 Convention and/or its 1968 Protocol 
Relating to the Statute of Refugees, U.N. Doc. HCR/GIP/02/02, 7 de Maio de 2002. O guia destaca claramente 
que “a definição de refugiado abrange tanto os Estados como agentes não estatais. Enquanto a perseguição é na 
sua maioria perpetrada por autoridades de um país, sérios actos discriminatórios ou outros actos ofensivos 
cometidos pela população local, ou por indivíduos, também pode ser considerado perseguição se esses foram 
tolerados pelas autoridades, ou se as autoridades recusam ou são incapazes de oferecer uma protecção eficaz.” . 
Declara também nas linhas de orientação que as leis, políticas, práticas e normas sociais discriminatórias, 
sozinhas ou numa base acumulativa, podem levar à perseguição, assim como a violação e outras formas de 
violência por motivos de género, tal como a violência relacionada com o dote, a mutilação genital feminina, a 
violência doméstica e o tráfico de pessoas. As interpretações sensíveis ao género dos fundamentos da convenção 
de 1951 descritos pela CDHNU, ao reconhecerem, por exemplo, que as mulheres podem constituir um grupo 
social e que “a opinião política deve ser entendida de maneira alargada, de forma a incorporar qualquer opinião 
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2. Que não existam lugares seguros para aqueles que cometem actos de violência 
contra as mulheres – através do exercício da jurisdição universal 
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sobre qualquer matéria na qual a maquinaria do Estado, governo, sociedade ou política possam ser envolvidas. 
Isto deve incluir opiniões quanto aos papéis do género. Também deve incluir o comportamento não conformista 
que leva o perseguidor a imputar uma determinada opinião política a determinada pessoa.  
80 Widney Brown & Laura Grenfell, supra, në 72, pág. 347 e Amnistia Internacional, Women in Afeganistão; 
pawns in men’s power struggles, AI Índice: ASA 11/011/1999, 1 de Novembro de 1999. 
81 Em particular, o Preâmbulo destaca: 
“Os Estados Partes no presente Estatuto, … 
Afirmando que os crimes de maior gravidade que afectam a comunidade internacional no seu conjunto não 
devem ficar impunes e que a sua repressão deve ser efectivamente assegurada através da adopção de medidas a 
nível nacional e do reforço da cooperação internacional, 
Decididos a pôr fim à impunidade dos autores desses crimes e a contribuir assim para a prevenção de tais crimes, 
Relembrando que é dever de todo o Estado exercer a respectiva jurisdição penal sobre os responsáveis por 
crimes internacionais …”  
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Fim à Violência contra as Mulheres: Como utilizar o direito penal internacional para impulsionar reformas legislativas que incorporem uma 
perspectiva de género  

� � � � � � � � �	 � � 
 � � � � � 
 � � ��� � � 
 � � � � � � � AI Índice: IOR 40/007/2005��38 

 

(a) Crimes por motivos de género como o genocídio, crimes contra a humanidade, 
crimes de guerra, tortura e escravatura 
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84 The duty of states to enact and enforce legislation, supra, në 82, Chapter Seven (AI Índice: IOR 53/010/2001). 
Para mais informação sobre a prática dos Estados em relação ao genocídio, ver: ibid., Chapter Eight (AI Índice: 
IOR 53/011/2001).  
85 Akayesu, supra, në 29, parág. 731 
86 Ibid., parág. 731-732 
87 The duty of states to enact and enforce legislation, supra, në 82, Chapter Five (AI Índice: IOR 53/008/2001). 
Para mais informações sobre a prática dos Estados em relação aos crimes contra a humanidade, ver ibid., 
Chapter Six (AI Índice: IOR 53/009/2001).  
88 Convenção Internacional sobre a Supressão e Punição do Crime de Apartheid, Artigo IV e V.  
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89 Ver a secção seguinte: tortura. 
90 Procurador v. Tadic, Decision on Defence Motion on Jurisdiction, Caso No. IT-94-1-T (Juízo de Julgamento 
do TPIJ, 10 de Agosto de 1995), parág. 42.  
91 Para verificar se o seu país é Estado parte das Convenções de Genebra, ver: http://www.icrc.org/ihl-nat.  
92  Amnistia Internacional, Universal jurisdiction: the duty of states to enact and enforce legislation – 
ChapterThree: War crimes – the legal basis for universal jurisdiction (AI Índice: IOR 53/005/2001). 
93 Genebra IV, artigo 27 (protecção das mulheres contra danos infligidos por agentes dos Estados dos quais não 
são nacionais durante um conflito armado internacional e durante uma ocupação); Protocolo I, artigo 76 (1) 
(mulheres no território de Estados partes num conflito internacional ou em território ocupado, de acordo com o 
Protocolo I); Protocolo II, artigo 4 (2)) (mulheres em conflitos armados não internacionais).  
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94 Para verificar se o seu país é um Estado parte da Convenção contra a Tortura, ver: 
http://web.amnesty.org/pages/treaty-Índice-eng.  
95 Convenção contra a Tortura, artigo 7. 
96 Casos no Tribunal Penal Internacional para o Ruanda: Akayesu, supra në 29, parág. 597; Casos no Tribunal 
Penal Internacional para a ex-Jugoslávia: Prosecutor v. Delalic, Julgamento, Caso n.ë IT-96-21 (TPIJ Juízo de 
Julgamentos II, 16 de Novembro 1998, parág. 943, 965; Furundzija, supra, n.ë 30 parág. 264-269. 
97 Delalic, supra, n.ë 96 parág. 480-496, citado por Copelon, supra, n.ë 74, pág. 231. 
98 Systematic rape, sexual slavery and slavery-like practices during armed conflict, supra, në 27, parág. 47 



 
   

 41 

 

(b) Outros crimes de violência por motivos de género 



� � � ,� � � � 
� � �� � 
� � ,� � �� � &
� � 
� � �� � � � 
%� � � � 
�� � � +� 
� <� � � � � 
� 
1� � �� � �49� 
� � �- � � � � 	
� � � � � 
� � �� � � 

G� � � �� 6� �� �J
� � � � � / � � �� � � 
� � � � 
� � �� � � 
� � � � � � � 
� � 
%��� � 8%�� � 
� � � � �� 
� � 
� �� � ��� &
�� �� 
� � � � 
� � �� � 

�� � �- �� � � �� 
� � 
- �� 	� 49� &
� � � � � 
� � <� � 	
� � 
- �� 	. � � �� 
� � � �� � 
� � 
� � 	/ � � � � "



` 
	� 0
� � 
� � �� � 
� <%� � �� &
�� � � � 
� � 
� � �� � � � 
� � - � � &
%� �
�� � � &
%�� � � 	� � � 
	� � �� 	� 49� 
2� � 
� <�1� 
2� � 
� � 

� � �%� � ��- � � 
 � � �� � �� � � � � 
 � � 
 � �� �� � � 
 � � 
 1� � ��4� 
 � � �� �� � 	
 � � � 
 %� 8� � � 
 �� - � � ��� � � � 
 � &
 � � 
 � <�� ��� � � 

%�� - � � 
 � � � �� �8- � �� 
 � � ,�� �� � �� �&
 2� � 
 %�� � � � � � 
 � � �� �� � 	� � � �� 
 � � � �� � 
 � � 
 � � �%� ��� � 
 2� � 
 � � 

� � � � � �� � � 
 � � � 
 � � � � 
 �� �� ��7� �� � 
 � � 
 � � � � � ��� � � 
 C� 
 � � � � 
 1� � �� � �45� �&
 � 
 � 9� 
 � � �
 2� � 
 � 
 %� � � � � 
 � � 1� 

� <�� � � ��� � � 
 %� � � 
 � � �� � 
 %� 8� 
 � � 
 � � ��� � � � 
 � 
 � � 
 �� �� � � � 	
 %� � � 	
 �� �� �� � � �� � � 	"
 ) 
 	� � �� 	� 49� 
 � � - � �6

�� � � +� 
 � � �� � �0� � 
 � � 
 � � �� � �� � � � � 
 1� � �� �� ��&
 2� � � � � 
 � 
 � � �%� ��� 
 � � 
 � � � � � �� � 
 � � 
 � � �� � � � � ��� &
 � 

�� - � � ��� � � � � 
 2� � 	2� � � 
 %� � � � � 
 � � �%� ��� 
 � � 
 %�6��� � 
 � � � �� � 
 � � �� � �&
 �� � � %� � � � � �� � � � �� 
 � � 

� � � �� � � 	�� � � � 
 � � 
 � � �� � 
 � � 
 � � 
 	� � � � 
 � � � � 
 � 
 � � �� � 
 � � � � � � � &
 � &
 � � 
 � <�� ��� � � 
 %�� - � � 
 � � � �� �8- � �� 

� � ,�� �� � �� �&
%�� � � � � � 
� � �� �� � 	� � � �� 
� � � � 
%� � � � � &
� � � � � 
2� � 
� 
� � � � � 
� � 
� � � � � �� � 
� � 
� � �� � � 
� � � � 

� 
�� �� � � � 	
 � � 
 � � � � � �� � 
 	� � � 	�0� � � 
 � � � � � �� 
 �� � %� 
 � � ,�� �� � �� 
 � � �� � 
 � � 
1� 	� � � � � �� 
%� � � 
%�� %� � � 49� 

� � 
� � � 
� � ,� � � "








3. Procedimentos penais que prestem atenção aos aspectos de género nos crimes 
de violência por motivos de género   



) 	+� 
� � 
%�� � � 	� � � 
	� �� 
2� � 
�� � � �%� � � � 
� � 
� � �� � � 
� � 
- �� 	. � � �� 
� � � �� � 
� � 
� � 	/ � � � �&
+
�� � � 	� � � �� 

�� %� ��� � �� 
 2� � 
 � � 
 � � �� � � � 
 � � - � 1� � 
 � 
 � � ,� �� � � 
 � � 
 � � � � 
 � � � � � � 
 %�� � � � � � � �� 
 � 
 � � 
 %�� - � 
 %� � � 

� � � � � � � � � 
 2� � 
 � � 
 -8��� � � 
 � 9� 
 �� � �� � � � 
 � � � 
 �� �%� ��� 
 � 
 � �� � �� � � � 
 � � � � � �� 
 � 
 %�� � � � � � 
 1� � �� �� 	
 � 

� � � � � �� � 
� 
� �� � ��� 
� � 
� � � � �� � 
� 
� � 
1� 	� � � � � �� 
1� � �� "
� � 
-6� �� � 
� �� �� � � � 
� � 
1� � ��4� 
� � � �� � � ��&
� � 

� � � � � � 
%�� � � � � � � �� 
 � 
 � � 
%�� - � 
� � � 
 � � � � � 
 � � 
 - �� 	. � � �� 
 � � <� � 	&
�. � 
��� � 
� 
 � ,� ��� 
 � � 
1� 	� � � 
 � 
 -8��� � 

� � 
 - � 0
 � � 
 � � � � �� � "
 ) 
 � � �� � �� � � 
 1� �8� �� � 
 � � ,	� � �� 
 � � � 
 ,� � �� 
 � � �%� ��� 
 � � � � � 
 � 
 -8��� � "AA
� � � � 

� � � � � � � 
� � � � � �
� 
� � �/ � � �� � 
� � 		
I � � ��� � 0
� � ,� � � �  

� � 
�� � � � 
� � 
 � �� �� � � � 
1� �8� �� � � 
 � � 
 � � � � � 
 � 
 �� - � � ��� � 49� 
 � 
� 
1� 	� � � � � �� 
 � � � 
 � � � � � 
 � � 
 - �� 	. � � �� 

� � <� � 	
 � 
 %� �
 � � ��- � � 
 � � 
 � +� � �� 
 �. � 
 � �� � 
 � � � � � � � �� � � � � � � 
 %� �
 �� � � � � 
 %�� � � � � � � �� 
 � 
 � � 
 %�� - � 

� �� � � �� �� � �7� �� � 
 � 
 %� �� �� � � � �� 
 \] 
̂ � � � 1� � � � �� 
 � 
 � � �� � 
 � � � � � � 
 \] 
̂ � � � � � �� � $� � 
 � 
 � %�� �9� 
 � � 	�� � � 	

� � � �� � � �� 
� � 
2� � &
� � � � � � 
� � 1� 
� � � � � � �� 
2� � 
� 
� � � �� � � � � 
%�� 8� � 
,� �� � 	� � � �� 
� 
- �� 	� 49� 
� 
� � �� � � 

� � �� � �&
 � 
 �� %� � �49� 
 � � - � � � � � � � �� 	
 � � 
 � � � %��� � � �� 
 � � � �� � 
 %�� �� �45� � 
 	� � � �� 
 � � � � 4� 
 � 
 � � � � � 

� � � �� 	
 � � � � � 	�� � 
 � � � �� � � �� 
 � 
 � 
 � � ,� � � 
 G%��- � � � J
 � � 
 � � � +� ��� � 
 � � � 
 � � 	� 45� � 
 � � �� � 
 / � � � � � 
 � 

� � 	/ � � � � "� � � 



























































































                                                   
99 Relator Especial sobre a violência contra as mulheres, as suas causas e consequências, Integration of the 
human rights of women and the gender perspective: violence against women, E/CN.4/2003/75 (2003). 
100 Bedont & Hall Martinez, supra, në 42, pág. 65. 


